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Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.
CNPJ nº 44.507.288/0001-60 - NIRE 35.300.581.911

Edital de 1ª (Primeira) Convocação Para Assembleia Geral de Debentures, 
a ser realizada em 28 de abril de 2023

Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto peran-
te a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04.536-010, inscrita no Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 44.507.288/0001-60 
(“Emissora”), por meio do presente, convoca os titulares das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie com garantia real, da série única, da 1ª (primeira) emissão da Emissora, as 
quais foram objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição (“Debenturistas”, “Debên-
tures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da cláusula 10 do “Instrumento Particular de Es-
critura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribui-
ção, da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.” celebrado em 22 de junho de 2022 entre a Emissora 
e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão” respectivamente), e dos 
artigos 71, §§1º e 2º, e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, a se 
reunirem em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada no dia 28 de abril de 2023, às 10 
horas, de modo exclusivamente digital (“AGD”), através da plataforma digital ”Microsoft Teams”, com 
o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos Debenturistas habilitados, conforme prerro-
gativa prevista na Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Inte-
gração (DREI) n.º 81, de 10 de junho de 2020 (“Instrução Normativa DREI 81”) e, conforme aplicá-
vel, na Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), e será considerada, 
nos termos da Instrução Normativa DREI 81 e da Resolução CVM 81, como realizada na sede da 
Emissora, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, 
Jardim Europa, CEP 04.536-010. A AGD será instalada, em 1ª (primeira) convocação, às 10 horas 
(horário de Brasília), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) a aprovação prévia 
para que a Emissora possa realizar a emissão de debêntures privadas, conversíveis e subordinadas 
da Emissora e subscritas pelo Pátria Infraestrutura Energia Core Renda Fundo de Investimentos em 
Participações em Infraestrutura (“PIER”), fundo gerido pelo Pátria Investimentos Ltda., no valor de 
até R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) a ser realizada até 28 de Maio de 2023 (“Emissão 
Privada” e “Debêntures Privadas”, respectivamente), com o intuito que não seja aplicado o evento 
de vencimento antecipado não automático das Debêntures, conforme o item (v) da Cláusula 7.2 da 
Escritura de Emissão; (b) a aprovação prévia para que o capital social da Emissora seja reduzido 
em até R$80.000.000,00 (oitenta e milhões de reais) em decorrência da cisão de determinados ati-
vos e passivos da Emissora, incluindo o passivo referente às Debêntures Privadas subscritas pelo 
PIER, que será incorporada em uma sociedade a ser constituída e controlada PIER, que deverá 
ocorrer até 28 de Maio de 2023, sem que resultem ou possam vir a resultar, em um evento de Ven-
cimento Antecipado Automático das Debêntures, conforme o item (vii) da Cláusula 7.1 da Escritura 
de Emissão; e (c) a autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quais-
quer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Procedimentos Aplicáveis à Rea-
lização Digital: Em atendimento à Resolução CVM 81, apresentamos abaixo os procedimentos 
aplicáveis à realização da AGD por meio digital: 1- Acesso e utilização do Sistema Eletrônico: A AGD 
será realizada através de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remo-
ta dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. Para participarem da AGD, 
os Debenturistas deverão enviar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes de sua realização (i.e., 
até 26 de abril de 2023), para os e-mails ri@essentiaenergia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.
br: (i) a confirmação de sua participação acompanhada da cópia do CPF em caso de pessoa física 
e, CNPJ de empresas ou dos fundos dos Debenturistas, conforme o caso; (ii) a indicação dos repre-
sentantes que participarão da AGD, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as 
cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, conforme item 3 abaixo. A Emis-
sora enviará, até 2 (duas) horas antes da realização da AGD, um e-mail contendo as orientações 
para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico para cada um dos Debenturistas que 
tiverem confirmado a participação, conforme acima indicado. Caso determinado Debenturista esteja 
com problemas de acesso à plataforma ou não tenha recebido o convite individual para participação 
na AGD com pelo menos 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da AGD, 
deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (11) 2397-1450, com no mínimo 1 (uma) 
hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. Caso o Debenturista tenha dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em 
contato com a Emissora pelo telefone (11) 2397-1450. No dia de realização da AGD, os Debenturis-
tas deverão se conectar com 30 (trinta) minutos de antecedência munidos de documento de identi-
dade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. A Emissora não se responsabilizará 
por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos De-
benturistas. Os Debenturistas que participarem via “Microsoft Teams”, de acordo com as instruções 
da Emissora, serão considerados presentes na AGD e deverão ser considerados assinantes da ata 
e do livro de presença. 2- Admissão de Instrução de Voto à Distância: O Debenturista poderá exer-
cer seu direito de voto à distância, por meio do preenchimento de instrução de voto à distância, a 
qual está disponível na página da rede mundial de computadores da Emissora (http://www.essen-
tiaenergia.com.br) e da CVM (http://www.gov.br/cvm/pt-br). Para que a instrução de voto à distância 
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indi-
cação do nome ou denominação social completa do debenturista e o número do CPF ou CNPJ, bem 
como indicação de endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da instru-
ção de voto à distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos 
da legislação vigente, ou por meio do envio de procuração. A Emissora exigirá que as instruções de 
voto à distância sejam rubricadas e assinadas com a certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade, conforme §2º do artigo 76 da Instrução Resolução CVM 
81. Será aceita a instrução de voto à distância que for enviada preferencialmente com até 2 (dois) 
dias de antecedência da data de realização da AGD, juntamente com os documentos listados no 
item 3 abaixo, aos cuidados da Emissora e/ou ao Agente Fiduciário, para os e-mails ri@essentiae-
nergia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução 
de voto acima mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para partici-
pação digital da AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em 
caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante legal 
com a posterior participação da assembleia via acesso ao link, o debenturista caso queira, poderá 
votar na AGD, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. 3- Depósito 
Prévio de Documentos: Os Debenturistas deverão enviar aos endereços eletrônicos ri@essentiae-
nergia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente, com até 2 (dois) dias de antece-
dência da data de realização da AGD, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do debenturista, (Carteira de Identidade 
Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Adminis-
tração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último es-
tatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; 
(b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do represen-
tante legal; e (vi) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos 
para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. Em todo caso, os Debenturistas 
ou seus representantes legais, munidos dos documentos exigidos acima, poderão participar da as-
sembleia ainda que tenha deixado de depositá-los previamente, desde que os apresente até o ho-
rário estipulado para a abertura dos trabalhos, conforme § 2º, artigo 72, da Resolução CVM 81. Os 
termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste edital de convocação que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. São Paulo, 21 de abril de 
2023. Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.

CEA VI Centrais Eólicas Assurua VI SPE S.A.
CNPJ: 43.240.763/0001-12

Demonstrações financeiras  do exercício findo em 31 dezembro de 2022 e 2021 - Em milhares de Reais
Relatório da Administração: Prezados Acionistas, apresentamos a seguir as demonstrações financeiras para 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2022.

Balanços Patrimoniais 2022 2021
Ativo/Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 106 117
 Outros créditos 166 –
Total do ativo circulante 272 117
Ativo não circulante
Imobilizado 2.203 549
Total do ativo não circulante 2.203 549
Total do ativo 2.475 666

Balanços Patrimoniais 2022 2021
Passivo /Passivo circulante
 Fornecedores 12 153
 Obrigações trabalhistas e tributárias 17 –
 Outras obrigações – 13
Total do passivo circulante 29 166
Passivo não circulante
Total do passivo não circulante – –
Total do passivo 29 –
Patrimônio líquido
 Capital social 555 1
 Adiantamento para futuro aumento 
  de capital 1.913 505
 Reserva de lucros (22) (6)
Patrimônio líquido atribuível 
 aos controladores 2.446 500
Total do passivo e patrimônio líquido2.475 666

Demonstrações de Resultados 2022 2021

Receitas (despesas) operacionais

 Administrativas, pessoal e gerais (16) (6)

Total das receitas (despesas) operacionais (16) (6)

Prejuízo do exercício (16) (6)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
2022 2021

Fluxo de caixa das atividades 
 operacionais
Lucro líquido (16) (6)
Ajustes:

(16) (6)
Variação dos ativos e passivos 
 operacionais
 Outros créditos (3) –
 Fornecedores (141) 153
 Obrigações trabalhista e tributárias 17 –
 Outras contas a pagar (176) 13
Fluxo de caixa das atividades 
 operacionais (319) 160

2022 2021
Atividades de investimento
 Movimentação do imobilizado (1.654) (549)
Fluxo de caixa das atividades 
 de investimento (1.654) (549)
Atividades de financiamento
 Movimentações patrimoniais (capital, 
dividendos e outras) 1.962 506
Fluxo de caixa das atividades 
 de financiamento 1.962 506
Variação do caixa e equivalentes
  de caixa (11) 117
No início do período 117 –
No fim do período 106 117

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital  
social

Adiantamento  
para futuro  

aumento de capital
Reserva  

de lucros
Prejuízos  

acumulados Total
Saldos em 1º de janeiro de 2019 – – – – –
Aumento de capital/AFAC 1 505 506
Constituição de reserva de lucros (6) 6 –
Resultado do exercício    (6) (6)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 1 505 (6) – 500
Aumento de capital/AFAC 554 1.408 1.962
Constituição de reserva de lucros (16) 16 –
Resultado do exercício    (16) (16)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 555 1.913 (22) – 2.446

Nota Explicativa 
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as normas contábeis vigentes no Brasil, expe-
didas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Diretoria Executiva
Andrea Sztajn Gustavo Barros Mattos Alexandre Suquita  

Contador 
Wiliam Franco de Oliveira CRC: 1SP256.533/O-3

Demonstrações dos fluxos de caixa
2022 2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (46.585) (24.174)
Ajustes: Resultado de 
 equivalência patrimonial 1.827 9.398
Encargos financeiros sobre 
 empréstimos, financiamentos 42.936 14.099
Receita financeira de 
 aplicações financeiras – (146)
Outros (1) (146)
Amortização custo de captação 1.423 484

(399) (339)
(Aumento) redução nos ativos
Outros créditos (29) (7)
Aumento (redução) nos passivos
Outras contas a pagar (70) 4
Caixa aplicado nas operações (498 (342)
Juros pagos sobre empréstimos 
 e financiamentos (27.181) (9.300)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades operacionais (27.679) (9.642)

Lambda II Energia S.A.
CNPJ: 34.216.487/0001-66

Demonstrações financeiras  do exercício findo em 31 dezembro de 2022 e 2021 - Em milhares de Reais
Relatório da Administração: Prezados Acionistas, apresentamos a seguir as demonstrações financeiras para 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2022.

Balanços Patrimoniais 2022 2021
Ativo/Circulante 216 20.787
Caixa e equivalentes de caixa 100 20.700
Outros créditos 116 87
Investimento 110.198 139.881
Imobilizado 574 546

110.772 140.427
Total do ativo 110.988 161.214

Balanços Patrimoniais 2022 2021
Passivo e Patrimônio líquido 
(Passivo a descoberto)
 Circulante 241.174 265.627
Empr.s, financ. e debêntures 241.174 265.557
Outras obrigações – 70
Patrimônio líquido 
 (Passivo a descoberto) (130.186) (104.413)
Capital social 28.890 28.890
Adiant. para futuro 
 aumento de capital 14.900 –
Reservas de capital 6.523 17.823
Ajustes de avaliação patrim. (103.826) (121.037)
Reservas de lucros (531) (531)
Prejuízos acumulados (76.142) (29.558)
Total do passivo e do 
 patrimônio líquido 
  (Passivo a descoberto) 110.988 161.214

Demonstração de resultados 2022 2021
Receitas (despesas) operacionais
Administrativas, pessoal e gerais (102) (128)
Outras receitas (desp.) operac. – (7)
Resultado de equivalência patrim. (1.827) (9.398)

(1.929) (9.533)
Resultado operacional (1.929) (9.533)
Receitas financeiras 195 146
Despesas financeiras (44.850) (14.787)

(44.655) (14.641)
Resultado antes do IR e da CS (46.584) (24.174)
IR e CS – –
Prejuízo do exercício (46.584) (24.174)

Demonstrações dos resultados abrangentes 
2022 2021

Prejuízo do exercício (46.584) (24.174)
Outros resultados abrangentes 17.211 (12.771
Resultado abrangente total (29.373) (36.945)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Passivo a descoberto) 
Adianta- 

mento  
para futuro  

aumento  
de capital

Reserva de lucros

Capital  
social

Reserva  
de Capital

Reservas  
de lucros

Ajuste de  
avaliação  

Patrimonial

Lucros  
(prejuízos)  

acumu- 
lados Total

Em 1º/01/2021 27.638 3.100 56.540 (531) (108.266) (5.384) (26.903)
Prejuízo do exercício – – – – – (24.174) (24.174)
Aumento de capital 1.252 – – – – – 1.252
Adiant. p/futuro aumento
 de capital – (3.100) – – – – (3.100)
Constit. de reserva de Cap. – – 11.268 – – – 11.268
Resgate de ações preferenciais 
 contra reserva de capital – – (49.985) – – – (49.985)
Mudança de participação
 acionaria – – – – (12.835) – (12.835)
Menos-valia na aquisição
 de participação – – – – 64 – 64
Saldo em 31/12/2021 28.890 – 17.823 (531) (121.037) (29.558) (104.413)
Prejuízo do exercício – – – – – (46.584) (46.584)
Adiant. p/futuro aumento
 de capital – 14.900 – – – – 14.900
Resgate de ações preferenciais 
 contra reserva de capital – – (11.300) – – – (11.300)
Mudança de participação
 acionaria – – – – 17.211 – 17.211
Saldos em 31/12/2022 28.890 14.900 6.523 (531) (103.826) (76.142) (130.186)

Nota Explicativa
As demonstrações financeiras foram elaboradas de 
acordo com as normas contábeis vigentes no Brasil, 
expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Diretoria Executiva
Gustavo Barros Mattos       João Cunha 

Contador
Wiliam Franco de Oliveira - CRC: 1SP256.533/O-3

Demonstrações dos fluxos de caixa
2022 2021

Fluxo de caixa das 
 atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado 
 e intangíveis (28) –
Compra de ações a mercado 
 de empresa investida (3.628) –
Venda de ações a mercado 
 de empresa investida 48.695 –
Aplicações financeiras – 146
Caixa gerado (aplicado) nas
 atividades de investimentos 45.040 146
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Captação de Empréstimos 
 e Financiamentos 218.500 110.000
Custo de Transação (61) (1.131)
Compra de Ações – (38.248)
AFAC 14.900 9.420
Pagamento de principal - 
 empréstimos e financiamentos (260.000) –
Resgate de ações preferenciais (11.300) (49.921)
Caixa gerado pelas atividades 
de financiamentos (37.961) 30.120
Aumento (redução) líquido em 
 caixa e equivalentes de caixa (20.600) 20.624
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do exercício 20.700 76
Caixa e equivalentes de caixa 
 no final do exercício 100 20.700

Omega Desenvolvimento de  
Energia do Maranhao S.A.

CNPJ: 26.136.557/0001-48
Demonstrações financeiras  do exercício findo em 31 dezembro de 2022 e 2021 - Em milhares de Reais
Relatório da Administração: Prezados Acionistas, apresentamos a seguir as demonstrações financeiras para 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2022.

Balanços patrimoniais 2022 2021
Ativo/Ativo circulante 559 579
 Caixa e equivalentes de caixa 226 104
 Outros créditos 333 476
Ativo não circulante 150 (25)
 Outros créditos LP – 5

– 5
Investimentos 64 (0)
Imobilizado 86 (30)

150 (30)
Total do ativo 710 554

Balanços patrimoniais 2022 2021
Passivo/Passivo circulante 2.767 2.880
 Fornecedores 2 2
 Obrigações trabalhistas
  e tributárias (3) 6
 Outras obrigações 2.768 2.872
Passivo não circulante – –
Total do passivo 2.767 2.880
Patrimônio líquido
 Capital social 26.492 26.275
 Adiantamento para futuro
  aumento de capital 150 –
 Reserva de lucros (28.699) (28.601)
Patrimônio líquido atribuível 
 aos controladores (2.057) (2.326)
Total do passivo e
 patrimônio líquido 710 554

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Capital  
social

Adiantamento para  
futuro aumento  

de capital
Reserva  

de lucros
Prejuízos  

acumulados Total
Saldos em 1º de janeiro de 2019 23.127 3.147 (2.208) (323) 23.743
Aumento de capital/AFAC 3.147 (3.147) – – –
Constituição de reserva de lucros – – (26.393) 26.393 –
Resultado do exercício – – – (26.070) (26.070)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 26.275 – (28.601) – (2.326)
Aumento de capital/AFAC 217 150 – – 367
Constituição de reserva de lucros – – (98) 98 –
Resultado do exercício – – – (98) (98)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 26.492 150 (28.699) – (2.057)

Nota Explicativa
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as normas contábeis vigentes no Brasil, expe-
didas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Diretoria Executiva
Andrea Sztajn Gustavo Barros Mattos Alexandre Suguita

Contador
Wiliam Franco de Oliveira - CRC: 1SP256.533/O-3

Demonstrações de resultados 2022 2021
Receitas (despesas) operacionais
 Administrativas, pessoal e gerais 47 (5)
 Outras receitas (despesas)
  operacionais (11) (24.482)
 Resultado de equivalência
  patrimonial (152) (1.583)
Total das receitas (despesas)
 operacionais (116) (26.070)
 Receitas financeiras 18 –
 Despesas financeiras – –
Receitas (despesas) financeiras
 líquidas 18 –
Lucro antes do IR e da CS (98) (26.070)
IRPJ e CSLL – –
Lucro líquido do exercício (98) (26.070)

Demonstrações dos fluxos de caixa
2022 2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido (98) (26.070)
Ajustes:
 Resultado de equivalência
  patrimonial 152 85

54 (25.985)
Variação dos ativos e passivos operacionais
 Outros créditos 148 4.474

2022 2021
 Obrigações trabalhista e tributárias (9) 1
 Outras contas a pagar (104) (2.815)
Fluxo de caixa das atividades
 operacionais 88 (24.325)
Atividades de investimento
 Movimentação do imobilizado (116) 22.041
 Movimentação do investimento (217) 1.489
Fluxo de caixa das atividades
 de investimento (333) 23.530
Atividades de financiamento
 Movimentações patrimoniais
  (capital, dividendos e outras) 367 –
Fluxo de caixa das atividades
 de financiamento 367 –
Variação do caixa e
 equivalentes de caixa 122 (795)
No início do período 104 899
No fim do período 226 104

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
AVISO DE RESULTADO DE ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
- PA nº 2417/2021 – Concorrência Pública nº 04/2023. Objeto: Contratação de 
empresa para execução de recapeamento em trechos de diversas ruas do Jardim 
Brasil. O município de São Manuel comunica o resultado da análise de documentação 
de habilitação da Concorrência Pública nº 04/2023 da seguinte forma: EMPRESAS 
HABILITADAS: SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 44.745.677/0002-05 e FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 00.637.923/0001-59. São Manuel, 19 de abril de 2023. Romilda M. 
Paffetti Biscaino Simão – Presidente da Comissão de Licitações. O resultado completo 
está disponível pelo link: https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/0/1/2535/.

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N.º 02/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 032/2023 (RESUMIDO).

Objeto: contratação de empresa para reforma e ampliação do prédio do Cras (Centro de Referência 
de Assistência Social), Abertura: 11/05/2023, às 08h30m: O Edital e seus anexos encontram-se dis-
poníveis no Departamento de Licitação, no Paço Municipal, na Av. Rangel Pestana, N.º 23, Bairro 
Centro, nesta Cidade de Queiroz – SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone 
(0XX14) 3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h. 

Queiroz – SP, 20 de abril de 2023 - WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 033/2023 (RESUMIDO).
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços, na Coleta de Resíduos e 
transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de serviços de saúde – RSSS, dos 
Grupos A, B e E, pelo período de 12(doze) meses. Abertura: 05/05/2023, às 10h00m TIPO DE LICI-
TAÇÃO: Menor Preço Por Item. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Departamento 
de Licitação, no Paço Municipal, Av. Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta Cidade de Queiroz 
– SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone (0XX14) 3458-1137, de segunda a 
sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h. 

Queiroz – SP, 20 de Abril de 2023. – WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2023 (RESUMIDO).
Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de central e esterili-
zação e desinfecção de uso hospitalar e odontológico, pelo período de 12(doze) meses. Abertura: 
16/05/2023, às 08h30m TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. O Edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis no Departamento de Licitação, no Paço Municipal, Av. Rangel Pestana, N.º 23, 
Bairro Centro, nesta Cidade de Queiroz – SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone 
(0XX14) 3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h. 

Queiroz – SP, 20 de Abril de 2023. – WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

Pregão Presencial Registro de Preços Nº 05/2023 - Edital Nº 13/2023 
– Processo Administrativo Nº P39/2023 - A Prefeitura da Estância 

Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, através do Departamento de Licitações 
e Contratos, por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha 
aberta licitação cujo objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada em coleta, transporte e destinação de efluente liquido percolado 
(chorume), conforme termo de referência e anexos do edital. Data/Hora/
Local da Sessão Pública: Dia 09/05/2023 às 10h00min, na Sala de Abertura 
de Processos Licitatórios, Paço Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de 
Oliveira Carvalho nº51 - Centro – Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 
3248-9905. Edson Luiz Soares – Pregoeiro
Concorrência Pública Registro de Preços Nº 02/2023 - Edital Nº 14/2023 – 
Processo Administrativo Nº P4739/2023 - A Prefeitura da Estância Turística de 
Ibiúna, estado de São Paulo, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta 
licitação cujo objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para 
locação de maquinas pesadas e caminhões com fornecimento de combustível 
e operadores para atender a Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, conforme termo de referência e anexos do edital. Data/Hora/Local Da 
Sessão Pública: Dia 05/06/2023 às 10h00min, na Sala de Abertura de Processos 
Licitatórios, Paço Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho 
nº51- Centro – Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 3248-9905. 

Mirian Gabriele Araujo dos Santos - Presidente Da CPL
Chamamento Público Nº 02/2023 - Edital Nº 15/2023 – Processo Administrativo 
Nº P3641/2023 - A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, estado de São 
Paulo, através do Departamento de Licitações e Contratos, por autorização 
do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta licitação cujo objeto: 
Contratação de Leiloeiro Público Oficial, por meio de Credenciamento, para 
administrar e operacionalizar Leilão destinados ao desfazimento de bens 
móveis(equipamentos, mobiliário, veículos, etc.) de propriedade da Prefeitura, 
conforme especificações, condições e exigências estabelecidas nos termos 
do presente edital. Data/Hora/Local Da Sessão Pública: Dia 26/05/2023 às 
10h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço Municipal, 
sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51- Centro – Ibiúna/SP- 
Informações pelo telefone (15) 3248-9905.

Mirian Gabriele Araujo dos Santos - Presidente Da CPL

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
DESPACHO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2023

OBJETO: “Contratação de instituição fi nanceira para prestação dos serviços de processamento e 
gerenciamento dos créditos provenientes da folha de pagamento (crédito do valor líquido da folha de 
pagamento) dos servidores / funcionários da Prefeitura Municipal de Luiz Antônio-SP”, conforme 
defi nido no respectivo edital e seus anexos. Diante do pedido de Impugnação do Edital interposto pela 
instituição fi nanceira: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, bem 
como pedido de esclarecimento feito pela instituição fi nanceira BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, 
CNPJ nº. 90.400.888/0001-42, com fundamento na necessidade de verifi cação da legalidade dos requisitos 
exigidos, a fi m de resguardar o interesse público, fi ca a SUSPENSA a realização da sessão pública da 
respectiva licitação, marcada para o dia 25 (vinte e cinco) de abril de 2023 às 14h00min00seg. Tão logo sejam 
realizados os estudos necessários, esta Administração divulgará através de publicação a nova data e horário 
para a realização do certame. Luiz Antônio / SP, 20 de abril de 2023.

(a) RODRIGO MELLO MARQUES
Prefeito Municipal.

AVISOS DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 16/2023 – Edital nº 29/2023 - Processo N° 2276/2023 – Objeto: 
Aquisição de microcomputadores para a Secretaria Municipal de Saúde - Início do prazo 
para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 10h00m do dia 21/04/2023 até às 08h00m 
do dia 24/05/2023. Início da disputa de preços: 24/05/2023 às 09h30m. Local Portal: O edital 
encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.
br/home/.
Pregão Eletrônico n° 09/2023 – Edital nº 20/2023 - Processo N° 916/2023 – Objeto: Re-
gistro de Preços para aquisição de ração e gêneros alimentícios para cães e gatos do Centro 
de Controle de Zoonoses – CCZ, pelo período de 12 meses - Início do prazo para Envio da 
Proposta Eletrônica: A partir das 10h00m do dia 21/04/2023 até às 08h00m do dia 09/05/2023. 
Início da disputa de preços: 09/05/2023 às 09h30m. Local Portal: O edital encontra-se dispo-
nível nos sites www.bll.org.br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA
COMUNICADO

CRISTINA PICHOL, Pregoeira Ofi cial do Município de Ma-
racaí, Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO a todos os inte-
ressados e/ou que deste tiverem conhecimento, que os autos 
do Pregão Eletrônico 035/2023 – referente ao Processo Licita-
tório n. 043/2023, que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA ZONA RURAL E UNIVERSITÁRIOS”, com a ses-
são agendada para o dia 24/04/2023 às 09h00min,  teve a ses-
são adiada “sine die”, em virtude da readequação do edital e 
reanalise do quantitativo de KM a ser contratado pelo município, 
conforme CI nº 0018/SEMEC/F.

Maracaí, em 20 de abril de 2023. 
CRISTINA PICHOL
Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR 
PROCESSO Nº 0010291-51.2020.5.15.0055 – 2ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ. 

EXEQUENTES: CRISTIANE BLASSIOLI CHACON. EXECUTADO: ODAIR JOSE DIAS DE OLIVEI-
RA - ME E OUTROS (2). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado 
E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/
SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Fa-
cebook: https://www.facebook.com/benitosolucoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/
benitosolucoesjudiciais/, fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Ave-
nida da Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, CEP: 13.830-104, na 
qualidade de corretor judicial devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judicial 
do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do § 2º do artigo 2º do Provimento 
GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados 
de que, no período de 13/04/2023 a 10/08/2023, estará recebendo no endereço retro as propostas 
para a venda judicial do bem abaixo identificado através do e-mail acima identificado. A presente 
venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Um Ford Fiesta Sedan, 1.6 flex. 
DESCRIÇÃO DO BEM: Um veículo marca Ford Fiesta Sedan, 1.6 flex, cor preta, placa EID2390 
com lataria e pintura em bom estado, sem amassados, com desgaste natural pelo tempo, ano de 
fabricação e modelo 2009, com pneus em regular estado e estofamento sem rasgos, veículo em 
funcionamento, em regular estado geral de conservação. DATA DA AVALIAÇÃO: 15/09/2022 PER-
CENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$22.000,00 (vinte e dois 
mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$22.000,00 (vinte e dois mil reais). CONDIÇÕES DA 
ALIENAÇÃO JUDICIAL 1. Fica, desde já, autorizada a verificação do veículo pelos interessados, 
desde que acompanhados pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser apre-
sentada cópia do presente despacho, devidamente assinada por este Juízo, à qual se dá força de 
MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a verificação do veículo a ser alienado. 2. É 
vedado aos depositários, criar embaraços à verificação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa 
ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o 
uso de força policial, caso a providência se mostre necessária. 3. VALOR MÍNIMO: 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação, salvo disposição diversa indicada à margem do respectivo bem. 4. 
Registre-se a possibilidade de parcelamento do pagamento do valor ofertado, consoante previsão 
contida no artigo 895, parágrafo 1º do NOVO CPC. 5. ÔNUS: A aquisição realizada em alienação 
judicial é realizada de forma livre e desembaraçada de ônus (dívidas) trabalhistas, tributários e fiscais, 
de qualquer órgão da Administração Pública, inscritas ou não em dívida pública, ou seja, os débitos 
até a data da alienação judicial sub-rogam no preço do remanescente da arrematação, se houver, 
depois de pagos os créditos executados. 6. Nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código 
Tributário Nacional e artigo 78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho, a aquisição através de alienação judicial (expropriação), tem natureza jurídica de AQUI-
SIÇÃO ORIGINÁRIA, ou seja, O ARREMATANTE e o bem adquirido, não respondem por nenhum 
débito que incida sobre o bem, especialmente IPVA, MULTAS E JUROS, que são de responsabilida-
de do executado. 7. Nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil e 908, § 1º do Código de Processo 
Civil, o arrematante não responde pelos débitos vencidos antes da arrematação. 8. A procedência 
de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão é de inteira e exclusiva responsabilidade 
dos arrematantes/proprietários/União. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, ficando, assim, 
eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), 
como também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese 
ou natureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: obter/localizar o bem móvel, registrar a carta de 
arrematação/alienação, localizar o bem, imitir-se na posse, deverá ser imediatamente comunicada ao 
juízo responsável para as providências cabíveis. 9. As propostas que não atingirem o valor mínimo 
de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitos a posterior apreciação do Juízo 
responsável. 10. O exercício do direito de preferência só poderá ser exercido na modalidade 
presencial. 11. Ressalvada a hipótese do artigo 903, parágrafo 5º, do Novo Código de Processo 
Civil, a desistência da arrematação, a ausência do depósito, ou inadimplemento, acarretará a perda, 
em favor da execução, do valor já pago, além da comissão destinada ao leiloeiro, sem prejuízo de 
aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento), sobre o valor da venda, bem como, execução 
do valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade 
solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 12. 
Na hipótese adjudicação, acordo, pagamento do débito após a publicação do despacho de nomea-
ção, o corretor responsável fará jus à integralidade da comissão no montante de 3% (três por cento) 
do valor do bem, ainda que seja realizada antes da expropriação. 13. Além da comissão de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, a cargo do arrematante, fará jus ao Corretor nomeado, o 
ressarcimento das despesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que 
documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem, na forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, 
que serão acrescidas à execução. 14. Os Embargos à arrematação, de acordo com o artigo 903 do 
Novo Código de Processo Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se 
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos. 15. Apli-
ca-se a presente alienação o disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. 16. Observe-se que 
a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet:http://pje.trt15.
jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVie w.seam, digitando no campo “número do 
documento” o número do respectivo código de barras. 17. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Por 
agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400 e 
(19) 99919-2010. Mediante propostas no site https://benitosolucoesjudiciais.com.br, e-mail: benito@
benitosolucoesjudiciais.com.br. Santo Antônio de Posse, 20/04/2023, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, 
Corretor Judicial Habilitado no TRT-15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
RETIFICAÇÃO

Retifica-se a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do 
dia 19/04/2023. RATIFICAÇÃO: Onde se lê: Proc. Adm. Nº5119/2023 
- Leia-se: Proc. Adm. Nº1049/2023. Retifica-se a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, Gazeta SP, Diário do Litoral Norte e 
Diário Oficial do Munícipio do dia 18/04/2023.ABERTURA DE LICITA-
ÇÃO: Onde se lê: Edital nº060/2022– Concurso nº 001/2023-Proc.Adm. 
nº 4782/2023. OBJETO: XVIII - Concurso de Poesia da Biblioteca Públi-
ca Municipal de Ilhabela. Inscrições de 18/04/2023 a 05/06/223 às 17:00 
horas – Leia-se: Edital nº060/2022– Concurso nº 001/2023-Proc.Adm. nº 
4782/2023. OBJETO: XVIII - Concurso de Poesia da Biblioteca Pública 
Municipal de Ilhabela. Inscrições de 19/04/2023 a 07/07/2023 às 17:30 
horas. Ilhabela, 20 de abril de 2023. Benedito Wenceslau Neto – Depar-
tamento de Licitações. 

Custo desta Publicação R$ 263,40

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1116397-29.2017.8.26.0100 ( U-1685 ) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Imobiliária e Construtora Comercial Vialle 
Ltda., Apparecida Parreira, Roberto Parreira, Luiz Carlos Parreira e Magali Maria Bitazi de Lima e 
s/m Miguel Pereira de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Rosa Ribeiro Silva 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua 
Cirila Rosa de Jesus, n° 151, Jardim São Miguel, Casa Verde, São Paulo-SP, com área de 57,92 m², 
parte do contribuinte n° 075.238.0002-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 03 de fevereiro de 2023. 

Edital para Conhecimento de Terceiros Interessados, com prazo de 10 (dez) dias, expedido nos autos da Ação de Desapropriação, 
Processo nº 0000854-13.1977.8.26.0224, promovida pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, em face do Espólio de 
Emidio Colangelo e de Maria Aparecida Colangelo. O Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Guarulhos, Rafael Tocantins Maltez, Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que nos autos da Ação de Desapropriação Processo nº 0000854-13.1977.8.26.0224, promovida pelo 
Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE, em face do Espólio de Emidio Colangelo e de Maria Aparecida Colangelo, por 
esse Juízo, objetivando a desapropriação do imóvel localizado na atual Rua Benedito Climério de Santana, Várzea do Palácio, Guarulhos, 
São Paulo, CEP 07034-080, inscrito no Cadastro Imobiliário sob o nº 112.75.32.4570.00.000, descrito na matrícula nº 4.256 do 1ºRegistro 
de Imóveis de Guarulhos, com a área total de 26.812,00 m², declarado como utilidade pública pelo Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 
1941, para a retificação do rio Tietê, construção de sistema viário, urbanização e implantação do Parque Ecológico, foi feito o depósito 
prévio de Cr$ 4.130,00 para fins de imissão na posse do imóvel desapropriado, e, para que chegue ao conhecimento de todos e não 
possam, no futuro, alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que deverá ser afixado no local de costume e publicado, na forma da 
lei, para fins de atendimento do artigo 34 do Decreto-Lei 3.365/41. Dado e passado nesta Comarca de Guarulhos, aos 17 de abril de 2023.
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